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Apresentação

O terceiro número da Série Estudos discute as contradições que envolvem a Floresta Nacional 

(Flona) de Saracá-Taquera, Unidade de Conservação federal situada no Pará. 

A pesquisadora Ítala Nepomuceno analisa os conflitos nos usos da Unidade de Conservação (UC) 

que opõem comunidades quilombolas e ribeirinhas - que se utilizavam daquela área antes mesmo da 

sua transformação em Floresta Nacional em 1989 - e a exploração empresarial pela maior produtora 

de bauxita do Brasil e por três empresas madeireiras concessionárias.

A autora se debruça sobre o atual Plano de Manejo da Flona de Saracá-Taquera e evidencia como 

o documento expressa uma visão negativa e preconceituosa das comunidades quilombolas e 

ribeirinhas sem a devida valoração de seus conhecimentos e práticas tradicionais de uso da floresta. 

O estudo aponta também a clara prevalência da destinação da UC para as atividades de mineração 

e exploração madeireira em detrimento dos demais usos.

O livro é publicado em um bom momento uma vez que o Plano de Manejo da Flona de Saracá-

Taquera encontra-se em revisão pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

(ICMBio). A presente reflexão, sem dúvida, será uma importante contribuição ao processo em curso. 

Espera-se que o novo Plano de Manejo reverta o cenário de profunda desigualdade no ordenamento 

dos usos da Flona de Saracá-Taquera, assegurando os direitos territoriais de quilombolas e ribeirinhos 

e reconhecendo a importância de seus conhecimentos e práticas para a conservação da própria 

Unidade de Conservação.

Lúcia M. M. de Andrade
Coordenadora Executiva

Comissão Pró-Índio de São Paulo
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A Floresta Nacional de Saracá-Taquera, no noroeste do Pará, é palco de conflitos socioambientais nos 

quais comunidades quilombolas e ribeirinhas enfrentam a expansão de grandes empreendimentos 

de exploração de minério (bauxita) e madeira. O presente estudo analisa o plano de manejo  

da Flona de Saracá-Taquera e evidencia a prevalência de zonas destinadas à exploração empresarial 

de madeira e minério, em detrimento de comunidades tradicionais.

Criada pelo Decreto nº 98.704, em dezembro de 1989, abrangendo 429.600 hectares localizados 

nos municípios de Oriximiná, Faro e Terra Santa, a Floresta Nacional (Flona) de Saracá-Taquera 

pertence a um modelo concebido originalmente para a exploração de recursos naturais em larga 

escala (IORIS, 2014).

A Unidade de Conservação (UC) federal não permitia “ocupação humana”1 quando decretada  

em 1989, ignorando explicitamente quilombolas que vivem na região do rio Trombetas desde o 

século XIX e comunidades ribeirinhas que há gerações também habitam ali.  

A luta das comunidades quilombolas do Trombetas pelo reconhecimento de direitos territoriais 

previstos na Constituição Federal de 1988 – ou seja, antes da criação da Flona - já dura mais  

de três décadas e enfrenta entraves jurídicos e políticos decorrentes da sobreposição com a 

Flona de Saracá-Taquera e com a Reserva Biológica (Rebio) do Rio Trombetas2, UC de proteção 

integral vizinha criada em 1979, também sobre áreas secularmente ocupadas por esses grupos. 

As comunidades ribeirinhas, cujos territórios estão total ou parcialmente dentro da Flona, por sua 

vez, lutam por reconhecimento de direitos com base na Lei 9.985 de 18 de julho de 2000 que prevê, 

em seu Art. 17, que nas Flonas “é admitida a permanência de populações tradicionais que a habitam 

quando de sua criação, em conformidade com o disposto em regulamento e no Plano de Manejo 

da unidade” (BRASIL, 2000). 

Introdução

1 As Florestas Nacionais no Brasil, desde a sua regulamentação pelo Código Florestal de 1965 até o Decreto nº 1.298,  
de 27 de outubro de 1994, não admitiam ocupação humana. Mesmo com o referido decreto, as “populações tradicionais” 
passaram a poder permanecer nessas áreas, mas com a condição de que o Ministério do Meio Ambiente autorizasse. 
A Lei 9.985/2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza (Snuc), veio a consolidar  
os direitos dessas populações de permanência nas Flonas. 
2 Unidade de conservação de proteção integral criada pelo Decreto nº 84.018 de 21 de setembro de 1979, abrangendo 
terras do Município de Oriximiná, estado do Pará, com área estimada em 385.000 hectares. 11
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Em contrapartida, o decreto de criação de Saracá-Taquera resguardou a continuidade das atividades 

da Mineração Rio do Norte em operação na região desde 1979. Desde os anos de 2010, a UC abriga 

também três empresas que ganharam concessões florestais do governo para exploração madeireira: 

Ebata Produtos Florestais Ltda., Samise Indústria Comércio e Exportação Ltda. e Golf Indústria, 

Comércio e Exportação de Madeiras Ltda (SFB, 2020). 

O plano de manejo da Flona de Saracá-Taquera, objeto do presente estudo, é o documento mediante 

o qual, “com fundamento nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o 

seu zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais” 

(BRASIL, 2000). O primeiro e único plano de manejo da Flona de Saracá-Taquera foi aprovado em 

novembro de 2002, e, vale destacar, foi elaborado mediante convênio entre Ibama e Mineração Rio 

do Norte (MRN). Passados 18 anos, o plano ainda está em vigência, embora esteja sendo submetido a 

um processo de revisão conduzido pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade 

(ICMBio) desde 2011.

O assunto merece atenção, afinal, enquanto não for concluída a titulação das terras quilombolas e 

considerando-se as comunidades ribeirinhas, o plano de manejo será um instrumento central usado 

pelo governo para definir o “ordenamento territorial” das áreas em disputa entre comunidades e 

empresas, uma vez que é a ferramenta de gestão ambiental e territorial oficial em que são definidas 

zonas para diferentes finalidades, como, por exemplo, zonas destinadas à mineração, ao manejo 

florestal madeireiro ou a comunidades.

O leitor encontrará no primeiro capítulo do livro um breve histórico da criação da Flona de Saracá-

Taquera. Na segunda seção, os territórios das comunidades e as áreas sob exploração empresarial na 

Flona serão apresentados, assim como serão descritos os conflitos pelo acesso e uso dos recursos 

naturais na área. Em seguida, no capítulo 3, apresentaremos as representações e os juízos de valor 

oficiais contidos no plano de manejo sobre empresas e comunidades. O capítulo 4 analisará o plano 

de manejo vigente da Flona e o seu zoneamento. O capítulo seguinte trará informações sobre seu 

processo de revisão. E, por fim, encerraremos com recomendações para o processo de revisão do 

plano de manejo em curso.
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A partir da análise do Plano de Manejo, concluímos que:

1. 	 O zoneamento em vigência da Flona de Saracá-Taquera revela uma evidente prevalência de zonas 

destinadas à exploração empresarial de madeira e minério, em detrimento de comunidades 

tradicionais. 

	 A “zona de mineração”, onde opera a MRN, cobre 33,08% (142.095,47 hectares) da área total da 

Flona (IBAMA, 2002), sobrepondo-se parcialmente a terras hoje identificadas e reconhecidas 

pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) como quilombolas e a áreas 

de ocupação ribeirinha. 

	 As áreas sob concessão florestal a madeireiras, parcialmente sobrepostas à zona de mineração 

e a outras zonas que permitem a atividade, somam 135.009,44 hectares, o que corresponde a 

mais de 30% da extensão total da UC (cf. SFB, 2020). 

	 A única área destinada como “zona populacional” consiste em uma estreita faixa de mil metros 

a partir do rio Trombetas, que corresponde a apenas 2,49% da unidade e, ainda assim, destina-

se apenas às comunidades quilombolas. Esta zona deveria cumprir a função exclusiva de 

compreender “a moradia das populações tradicionais residentes dentro da Floresta Nacional, 

abrangendo também os espaços e o uso da terra necessários para sua manutenção” (IBAMA, 

2002). A “zona de produção florestal”, apenas em sua porção contígua à zona populacional, 

pode ser usada por essas comunidades, mas as duas zonas juntas possuem dimensões muito 

inferiores às terras quilombolas identificadas pelo Incra.

2.	 O plano de manejo expressa profundo preconceito em relação às comunidades quilombolas 

e ribeirinhas, sendo seus conhecimentos e práticas qualificados como supostamente carentes 

da incorporação de “critérios de racionalidade e sustentabilidade”, tarefa atribuída aos agentes 

ambientais de Estado e mesmo às empresas (cf. IBAMA, 2002, p. 303, grifos nossos). 

	 Sobre esses grupos, diz-se que são “aceitáveis” (Idem, p. 32) na UC e, em várias passagens do 

documento, como exposto neste trabalho, elas realmente são vistas como um problema. 

	 Em contrapartida, a MRN recebe uma valoração bastante positiva (que provavelmente seria 

estendida hoje às madeireiras), associada a um suposto planejamento no uso dos recursos 

naturais e à aplicação de conhecimento técnico-científico tanto em seus processos produtivos, 

quanto no uso das ditas “tecnologias ambientais” para mitigação de impactos de suas atividades. 

	 A hierarquização desses conhecimentos na situação em questão só pode servir para legitimar 

o discurso de que as empresas seriam, além de economicamente indispensáveis, tecnicamente 

superiores, justificando a destinação a elas de grandes áreas da Flona para exploração de 

recursos em larga escala.

In
tr

od
uç

ão

15





Breve histórico de criação  
da Flona de Saracá-Taquera

Ao apagar das luzes do governo de José Sarney, em 27 de dezembro de 1989, o Decreto nº 98.704 

criava a Floresta Nacional (Flona) de Saracá-Taquera, abrangendo 429.600 hectares à margem 

direita do rio Trombetas, no noroeste do Pará, abarcando porções dos municípios de Oriximiná, 

Faro e Terra Santa. 

Desde pelo menos meados do século XIX, a face norte do que hoje é a Flona já era ocupada por 

quilombolas que fugiram de fazendas de criação de gado e de plantação de cacau de municípios do 

Baixo Amazonas e até mesmo de Belém (FUNES, 2000). Localidades ribeirinhas situadas à margem 

direita do rio Trombetas e no lago Sapucuá também já ocupavam florestas nas porções nordeste e 

sul da UC quando ela foi criada (AFFONSO, 2018; NEPOMUCENO, 2017; AZEVEDO, 2011).  

Apesar dos antecedentes históricos dessas ocupações, quando os 429.600 hectares de floresta 

foram convertidos em Flona, apenas a MRN, em operação na região desde 1979, passaria a ser 

reconhecida como ocupante legítima da área. Assim, diz o decreto que: 

Art. 2º As atividades de pesquisa e lavra minerais autorizadas já em curso 

ou consideradas reservas técnicas na área da Flona, ora criada, não sofrerão 

solução de continuidade, devendo ser observado o disposto no art. 225 da 

Constituição Federal, em especial o seu § 2º, bem como o disposto no Decreto 

nº 97.632, de 10 de abril de 1989, e na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.

A notícia da decretação da Flona, um ano após a promulgação da Constituição Federal de 1988 - 

que no Art. 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) reconheceu o direito 

à propriedade de suas terras aos “remanescentes das comunidades dos quilombos” -, surpreendeu 

lideranças do movimento quilombola de Oriximiná, que começava a lutar pelo reconhecimento 

de seus territórios (ARCHANJO, 2015).
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3 O PNN fez parte de um plano ambiental mais amplo implementado pelo governo José Sarney (1985-1990) denominado 
“Programa para a Defesa do Complexo Ecossistema da Amazônia Legal”, que viria a integrar uma política ambiental de 
cunho nacionalista delineada para responder às pressões internacionais pela conservação do bioma amazônico, mas sem 
abrir mão de projetos desenvolvimentistas para a região (IORIS, 2014, p. 188s). À época, a MRN foi a responsável pelo 
desastre ambiental do Lago do Batata, onde a empresa lançou por dez anos (1979-1989) “rejeitos”, subproduto do processo 
de beneficiamento da bauxita. Sarney chegou a ir pessoalmente à inauguração de grandes reservatórios construídos 
pela mineradora que passariam a receber os resíduos antes lançados no lago, cuja poluição causou forte reação de 
movimentos ambientalistas nacional e internacionalmente (FARIAS JÚNIOR, 2016, p. 284).

O contexto da criação da Flona de Saracá-Taquera

Vale destacar que a criação da Flona de Saracá-Taquera inseriu-se no contexto mais amplo de 

implementação do Programa Nossa Natureza (PNN)3, estabelecido pelo Decreto nº 96.944, 

de 12 de outubro de 1988, e que resultou, nos seus dois primeiros anos, na decretação de 21 Flonas 

na Amazônia (IORIS, 2014: 191). Para Ioris (2014), a criação dessas UCs, no âmbito do programa, viria 

a favorecer os interesses da indústria da mineração, ao mesmo tempo em que buscava neutralizar 

Flona Saracá-Taquera

Santarém

Oriximiná

Belém

PARÁ
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4 Albert (1992 apud IORIS, 2014), analisando as portarias governamentais relacionadas à Terra Indígena Yanomami, chamou 
a atenção sobre a relação dessas com o “Projeto Calha Norte” (PCN), formulado pelo Conselho Nacional de Segurança 
Nacional e tornado público em 1986. O PCN, alegando ameaças à segurança nacional, “foi justificado perante os supostos 
movimentos de guerrilhas, narcotráfico nos países vizinhos, e, notavelmente, o perigo dos grupos indígenas reivindicarem a 
criação de Estados independentes, com especial ênfase no caso Yanomami” (IORIS, 2014, p. 193). Nota-se que o modelo de 
Flonas evoca fortemente a questão dos “interesses nacionais”, sejam por razões econômicas ou de segurança.
5 Sobre conflitos entre comunidades tradicionais e Flonas em vários contextos, veja-se Ioris (2014, 2009, 2008, 2000, para 
os conflitos entre comunidades indígenas e ribeirinhas e a Flona do Tapajós, criada em 1974); Ibama (2004), também sobre 
a Flona do Tapajós, e Torres e Guerrero (mimeo) a respeito das Flonas de Itaituba I e II e a Flona do Crepori. Vale destacar 
que, em meados da década de 1970, o Projeto Radam Brasil propôs a criação da Flona do Trombetas, uma área de 10.729 
km² que cobriria uma área expressiva do noroeste do Pará, onde se situa a região foco desta publicação (cf. DNPM, 1975, 
p. 354). A Flona de Saracá-Taquera não é a única UC do modelo a abrigar mineração na Amazônia: também as Flonas 
de Carajás (criada pelo Decreto nº 2.486/1998) e Tapirapé-Aquiri (Decreto nº  97.720/1989) abrigam grandes jazidas de 
minério de ferro e cobre exploradas pela Vale S.A. A LGFP (Lei nº 11.284/2006), que regulamenta as concessões florestais, 
fomentou uma segunda onda de criação da Flonas, que, no Pará, cobriram extensas áreas no noroeste do estado e no eixo 
da BR-163 (NEPOMUCENO, 2017).

demandas de indígenas e quilombolas pelo controle de seus territórios. A autora menciona e elenca 

outros casos aproximáveis ao do Trombetas no mesmo período, como as tentativas de conversão 

de porções da Terra Indígena Yanomami4 em Flonas (ALBERT, 1992 apud IORIS, 2014) e investidas 

similares sobre terras indígenas no Alto Rio Negro (AM), no sul do Amazonas e no estado do Acre. 

Há muitos estudos, em vários contextos diferentes, que mostram que as Florestas Nacionais, por 

serem um modelo de UC de uso sustentável concebido originalmente para a exploração empresarial 

intensiva de recursos naturais (IORIS, 2014), acabam por conduzir frequentemente a “ordenamentos 

territoriais” que entram em conflito e expropriam povos e comunidades tradicionais5.

Alguns meses antes da criação da Flona de Saracá-Taquera, e de outras da mesma categoria na 

Amazônia, a Lei nº 7.805, de 18 de julho de 1989 (Art. 17) havia aberto a possibilidade jurídica de 

realização de atividades minerárias dentro de “áreas de conservação”, enquanto a “ocupação humana”, 

leia-se, por comunidades, mantinha-se proibida desde o Código Florestal de 1965 (IORIS, 2014). 

A presença de “populações tradicionais” nas Flonas passou a ser permitida apenas com o Decreto nº 

1.298, de 27 de outubro de 1994, que aprovou o Regulamento das Florestas Nacionais e determinou 

em seu artigo Art. 8º que “O Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal regulamentará a 

forma pela qual poderá ser autorizada a permanência, dentro dos limites das FLONAS, de populações 

tradicionais que comprovadamente habitavam a área antes da data de publicação do respectivo 

decreto de criação”.

Porém, esses grupos só passariam a ter esses direitos realmente assegurados e regulamentados com 

a Lei 9.985 de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação (Snuc). Essa lei 

estabeleceu com maior precisão os objetivos das Flonas definindo-as, no seu artigo 17, como “área 

com cobertura florestal de espécies predominantemente nativas e [que] tem como objetivo básico 

o uso múltiplo sustentável dos recursos florestais e a pesquisa científica, com ênfase em métodos 

para exploração sustentável de florestas nativas” (BRASIL, 2000). As “populações tradicionais” 

passaram a ter direito de permanência nessas UCs assegurado, nos seguintes termos: 
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Quilombo Tapagem, foto Carlos Penteado




